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MEMORANDO 20/05/2024  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

 

 Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência as 
providencias necessárias: REFERENTE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICÓLOGO, RECEPCIONISTA E NUTRICIONISTA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA-
PR. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação destes profissionais, ambos direta e/ou 
indiretamente relacionados à saúde municipal e educação se faz necessário 
para atender as demandas de nossos munícipes. É crucial que a 
administração pública tenha em sua equipe profissionais na área da 
psicologia, nutrição e recepção para que se supra as demandas existentes em 
nosso sistema. 

Ademais, insta salientar a necessidade crescente nos atendimentos 

referentes, em especial na área da psicologia, bem como se faz necessária as 

contratações nas demais áreas solicitadas. 

A contratação referente ao lote 01 – Psicólogo, será para substituir o 

desligamento da profissional anterior que solicitou exoneração, a profissional 

atuava atendendo as demandas na área da saúde. A demanda de 

atendimentos para profissional de psicologia é muito grande, tendo uma 

longa fila de espera, para sanar a falta de tal profissional, é necessário à 

contratação com certa urgência.  

A contratação referente ao lote 02 e 03 – Prestação de Serviços para 

Recepção se faz de extrema necessidade devido à falta de tais profissionais 

no quadro efetivo de pessoal do município.  

A contratação referente ao lote 04 Nutricionista – É de extrema 

necessidade. A contratação se faz necessária para substituir o desligamento 

da profissional anterior que estava atuando na Cozinha Piloto Municipal. 

A profissional é responsável por elaborar o cardápio da alimentação 

escolar de acordo com as diretrizes do FNDE, gestão da cozinha piloto, gestão 

da equipe, gestão dos alimentos e etc... 

A modalidade adotada é a PREGÃO ELETRONICO devido ao seu valor e itens, 
com base na Lei 14.133/2021. 
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Sendo o que temos para o momento, apresento protestos de consideração. 

                                               Atenciosamente, 

 

 

MARCILIO ALVES DE SOUZA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Exmo. Sr. 

JOSÉ CARLOS CONTIERO 

MD. PREFEITO MUNICIPAL - Figueira – Paraná 
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Figueira, 20/05/2024 

 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 

 DEPTO. FINANCEIRO 

 DEPTO JURÍDICO 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Preliminarmente à autorização solicitada, deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas: 

 

1 – à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à 

despesa; 

2 – à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 – à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 

minuta do contrato; 

4 – ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

 

 

Cordialmente 

 

JOSÉ CARLOS CONTIERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 

 DEPTO. FINANCEIRO 

 DEPTO JURÍDICO 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Conforme solicitado do senhor prefeito os recursos de ordem orçamentária 

para fazer frente à despesa; 

 

 

 

 

 

Cordialmente 

 

 

GEANDRO CÍCERO DE LIMA 

CONTADOR 
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DE: FINANCEIRO 

PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Para atender financeiramente a aquisição pretendida, é a que segue. 

 

BANDO DO BRASIL S/A 

AGENCIA DE IBAITI PR 

 

 

CC XXX 

 

 

 

 

 

 

 

Josilei de Abreu Carneiro 

Tesoureiro 
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DE: ASSESSOR JURIDICO 

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, nos manifestamos pela 

legalidade dos serviços pretendidos, sendo que o pedido foi criteriosamente 

analisado, donde se conclui que o mesmo preenche todas as exigências 

legais, sendo que somos pelo parecer de que os serviços devem ser adquiridos 

através de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico conforme 

determina a Lei 14.133/2021, e parecer jurídico anexo. 

 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Fabio Antonio Maximiano de Souza 

Assessor Jurídico 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

 

 

 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente, AUTORIZO A 

licitação sob Modalidade de Pregão Eletrônico, que tem por OBJETIVO 

REFERENTE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PSICÓLOGO, RECEPCIONISTA E NUTRICIONISTA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA-PR. Comissão de 

Contratação nomeada pela Portaria nº 04/2024. 

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providencias 

necessárias. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS CONTIERO  

PREFEITO MUNICIPAL 


